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DECRETO Nº 7354/05 
Cria a “Comissão Especial para preparação do Plano Plurianual - PPA”, nomeia seus membros e dá ou-
tras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das suas atribuições legais;  
 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica criada, no âmbito do Município de Suzano, a “Comissão Especial para elaboração do Plano 
Plurianual - PPA”. 
Art. 2º São atribuições da “Comissão Especial para elaboração do Plano Plurianual - PPA”: 
I – Preparar o Plano Plurianual para o período de 2006-2009; 
II – Garantir a democratização do PPA junto à população de Suzano e submetê-lo ao debate popular; 
III – Preparar as audiências públicas descentralizadas sobre o PPA; 
IV – Preparar todo o material didático e de apoio; 
V – Elaborar o texto final do PPA. 
Art. 3º A comissão a que alude o Art. 1º do presente decreto terá a seguinte composição: 
I – Representando o Gabinete do Prefeito: 
a) Ivan Rubens Dário Junior; 
b) Ivo Reseck; 
c) Tatiana Scalco Silveira; 
d) José de Souza Candido. 
II - Representando a Secretaria Municipal de Governo 
a) Luiz Cláudio Messalongo; 
b) Edson Luiz de Paula Muniz Barbosa; 
c) Inácio de Melo Lima; 
d) Antonio Agostinho de Oliveira. 
III - Representando o Gabinete do Vice-Prefeito: 
a) José Luiz Rizzo; 
b) João Mendes dos Santos. 
IV - Representando o Fundo Social de Solidariedade: 
a) Maria Ivete Leite Rita. 
V – Representando a Secretaria Municipal de Comunicação Social: 
a) Silmara Helena Pereira de Paula; 
b) Tais Aranha. 
VI – Representando a Secretaria Municipal de Cultura: 
a) Carlos Pereira de Andrade; 
b) Aldeci Fernandes R. Junior. 
VII – Representando a Secretaria Municipal de Defesa social e Prevenção à Violência: 
a) Maria de Lourdes Santos; 
b) Adilson de Castro Reis. 
VIII – Representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Negócios e 
Turismo: 
a) Vanderli Dourado; 
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b) Luiz Roberto Daleck. 
IX – Representando a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação: 
a) José Carlos Kaid; 
b) Talita Barbieri do Nascimento. 
X – Representando a Secretaria Municipal de Educação: 
a) Valdicir Stuani; 
b) Laura Cymbalista; 
c) Marcos Bassi. 
XI – Representando a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa: 
a) Dulce Helena Diniz Kubo; 
b) Luis Carlos Berbel. 
XII – Representando a Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Obras e Saneamento: 
a) Carmem Lucia Lorente; 
b) José de Almeida. 
XIII – Representando a Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos: 
a) Marco Aurélio Pereira Tanoeiro. 
XIV – Representando a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária: 
a) Lídia Raquel de Barros; 
b) Jaime Coelho Lula. 
XV – Representando a Secretaria Municipal de Política Urbana: 
a) Miguel Reis Afonso; 
b) Edílson H. Mineiro. 
XVI – Representando a Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania e Inclusão Social: 
a) João de Deus do Nascimento; 
b) José Marcio de Souza Candido. 
XVII – Representando a Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Creuza dos Santos; 
b) Dercy Aparecida Bacini 
Art. 4º A coordenação dos trabalhos da “Comissão Especial para elaboração do Plano Plurianual - PPA” 
é de responsabilidade do Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Governo. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias do 
orçamento vigente e futuro, suplementadas se necessário. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 23 de junho de 2005. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Wagner Dos Santos Paiva Secretário Municipal de Gestão Administrativa  

 
 
 


